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DECRETO Nº 7.558/07 
Acrescenta os incisos “XIV” a “XXVIII” ao art. 1º do Decreto Municipal nº 6.711, de 27 de de-
zembro de 1999, que transforma “Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEI’s” em “Es-
colas Municipais de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF’s”, e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º.  Ficam acrescidos os incisos “XIV” a “XXVIII” ao art. 1º do Decreto Municipal nº 6.711, 
de 27 de dezembro de 1999, com as seguintes redações: 
 “Art. 1º.  ...... 
.......... 
XIV    - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Albano Costa” situada na Avenida 
Jaguari, nº 121 – Boa Vista, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal de Educa-
ção Infantil e Fundamental - EMEIF Albano Costa”; 
XV      - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Amália Maria de Jesus” situada na 
Rua Guarani, nº 428 – Jardim Revista, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal de 
Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Amália Maria de Jesus”; 
XVI     - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Vereador Antonio Martins” situada 
na Rua Horácio Nelson Rondinelli, nº 574 – Cidade Edson, neste Município, fica transformada em 
“Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Vereador Antonio Martins”; 
XVII    - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Vereador Antonio Teixeira” situada 
na Rua do Ouro, nº 20 – Jardim Monte Cristo, neste Município, fica transformada em “Escola Mu-
nicipal de Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Vereador Antonio Teixeira”; 
XVIII   -a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Carlos Ferreira Aguiar” situada na 
Rua Esmeraldo José de Oliveira, nº 616 – Vila Amorim, neste Município, fica transformada em “Es-
cola Municipal de Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Carlos Ferreira Aguiar”; 
XIX     - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Profª. Edna Leite Lima” situada na 
Avenida Hum, nº 71 – Jardim Varan, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal de 
Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Profª. Edna Leite Lima”;; 
XX      - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Profª. Eliana Pereira Figueira situa-
da na Avenida Roberto Simonsen, nº 704 – Jardim Imperador, neste Município, fica transformada 
em “Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF  Profª. Eliana Pereira Fi-
gueira”; 
XXI     - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Esther Hidalgo Leite Rondinelli” 
situada na Rua Teruo Nishikawa, nº 441 – Gardênia Azul, neste Município, fica transformada em 
“Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF Esther Hidalgo Leite Rondi-
nelli”; 
XXII    - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  José Adelino Moreira de Azevedo 
situada na Rua José Renzi, nº 390 – Jardim Vitória, neste Município, fica transformada em “Escola 
Municipal de Educação Infantil e Fundamental - EMEIF José Adelino Moreira de Azevedo”; 
XXIII   -a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Prof. José Cardoso dos Santos situa-
da na Rua Um, s/nº – Jardim Graziela, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal 
de Educação Infantil e Fundamenta - EMEIF Prof. José Cardoso dos Santos”; 
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XXIV   - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Maria Pereira Mathias situada na 
Rua Vicente Scalice, nº 405 – Jardim Santa Inês, neste Município, fica transformada em “Escola 
Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF Maria Pereira Mathias”; 
XXV    - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Noêmia Santos Costa situada na Rua 
dos Cravos, nº 15 – Jardim Ikeda, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal de 
Educação Infantil e Fundamental - EMEIF Noêmia Santos Costa”; 
XXVI   - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Oscar de Almeida Redondo situada 
na Rua José Cardoso Xavier, nº 80 – Jardim Colorado, neste Município, fica transformada em “Es-
cola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF Oscar de Almeida Redondo”; 
XXVII  - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI  Toshio Utiyama situada na Rua Eli-
ziel Alves Costa, nº 371 – Centro, neste Município, fica transformada em “Escola Municipal de E-
ducação Infantil e Fundamental – EMEIF Toshio Utiyama”; 
XXVIII - a “Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Profª. Virginia Ferreira Rafful situ-
ada na Rua Vitório M. da Silva, nº 127 – Casa Branca, neste Município, fica transformada em “Es-
cola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF  Profª. Virginia Ferreira Raf-
ful”;” 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalida-
de. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 07 de Fevereiro de 2007. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Rosemeire De Oliveira Nascimento Secretária Municipal de Gestão Administrativa – Interina 


